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Item 1

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média Simples

Percentual  em 
relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 
valores da 
coluna G)

Desvio Padrão
CV 

(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

USE TAXI 5,5000 5511833 e 5601815 - PROPOSTA NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 74,7540 - - #DIV/0! 60,0000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MÉDIA SIMPLES 88,3333
META 150,0000 5512119 - PROPOSTA MANTER 150,0000 57,5000 88,3333 260,87% - 55,00
I9 SOLUTIONS 55,0000 5600203 - PROPOSTA MANTER 55,0000 105,0000 52,38% -
TAXICORP 60,0000 5600269 - PROPOSTA MANTER 60,0000 102,5000 58,54% -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
Banco de Preços 103,2700 5605194 - - NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -

última aquisição 32,0000 5503947 - MANTER - 88,3333 - -
-idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
88,33 QUANTIDADE 9.504 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 839.488,32

44 60,0000 #DIV/0!

55,0000 #DIV/0! 46,67%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 32,0000 #DIV/0!

Banco de Preços 987493 Pregão nº  214/2023 103,2700 46,67%

- - - - #DIV/0!

- - - -

- - - -

Órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR

-

-

-

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA 

Valor de referência (2 casas 
decimais)

Prestação de serviços de transporte com utilização de 216 veículos de uso misto para atendimento a 22 unidades cartorárias, conforme condições descritas nos Apêndices “A” e “B” do Termo de Referência.

Código SIASG: 23310

0017452-13.2024.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

44,0000
2º menor valor da amostra (coluna 

E)

Menor valor da amostra (coluna E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Objeto

VEÍCULOS PARA OS CARTÓRIOS ELEITORAIS
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – exceto Capital (DDD 011)

REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA (DDD 013)

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre [média/2º m valor] e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição
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- - - -

- - - -

Processo PrEF nº 87/2020 - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 10/2020

valores (R$) 32,0000 - - - - - -

Quantitativo 5.562

valor total (R$) 177.984,0000

Idade da aquisição (em meses) 44

-

-

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis
(comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As
propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da MÉDIA
SIMPLES. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

ÚLTIMAS aquisições

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 1
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Item 2

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média 
Simples

Percentual  em 
relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior e 

acima do Limite 
inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 
valores da 
coluna G)

Desvio 
Padrão

CV 
(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

USE TAXI 5,5000 5511833 e 5601815 - PROPOSTA NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 74,7540 - - #DIV/0! 60,0000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MÉDIA SIMPLES 88,3333
META 150,0000 5512119 - PROPOSTA MANTER 150,0000 57,5000 88,3333 260,87% - 55,00
I9 SOLUTIONS 55,0000 5600203 - PROPOSTA MANTER 55,0000 105,0000 52,38% -
TAXICORP 60,0000 5600269 - PROPOSTA MANTER 60,0000 102,5000 58,54% -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
Banco de Preços 103,2700 5605194 - - NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -

última aquisição 78,0000 5503945 - MANTER - 88,3333 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 
meses 88,33 QUANTIDADE 4.444 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 392.538,52

21 60,0000

55,0000 -30,00%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 78,0000 #DIV/0!

Banco de Preços 987493 PE  214/2023 103,2700 -30,00%

- - - - #DIV/0!

- - - -

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

2º menor valor da amostra 
(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 
E)

Prestação de serviços de transporte com utilização de 101 veículos de uso misto para atendimento a 10 unidades cartorárias, conforme condições descritas nos Apêndices “A” e “B” do Termo de Referência.

Código SIASG: 23310

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Valor de referência (2 casas 
decimais)

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR

-

Objeto

VEÍCULOS PARA OS CARTÓRIOS ELEITORAIS
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS (DDD 019)

Órgão

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisiçãoúltima aquisição

0017452-13.2024.6.26.8000
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- - - -

- - - -

- - - -

Processo PrEF nº 96/2022 PrEF nº 87/2020 - - - -

ATA de RP 72/2022

mês/ano 09/2022

valores (R$) 78,0000 32,0000 - - - -

Quantitativo 3.024

valor total (R$) 235.872,0000

Idade da aquisição (em meses) 21

Descrição:

ÚLTIMAS aquisições

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis
(comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N.
As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da
MÉDIA SIMPLES. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

ANÁLISE CRÍTICA - Item 2

Obs.:

-

-

-
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Item 3

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média 
Simples

Percentual  em 
relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 
valores da 
coluna G)

Desvio 
Padrão

CV 
(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

USE TAXI 5,5000 5511833 e 5601815 - PROPOSTA NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 74,7540 - - #DIV/0! 60,0000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MÉDIA SIMPLES 88,3333
META 150,0000 5512119 - PROPOSTA MANTER 150,0000 57,5000 88,3333 260,87% - 55,00
I9 SOLUTIONS 55,0000 5600203 - PROPOSTA MANTER 55,0000 105,0000 52,38% -
TAXICORP 60,0000 5600269 - PROPOSTA MANTER 60,0000 102,5000 58,54% -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
Banco de Preços 103,2700 5605194 - - NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -

última aquisição 78,0000 5503945 - MANTER - 88,3333 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 
meses

88,33 QUANTIDADE 2.200 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 194.326,00

21 60,0000

55,0000 -30,00%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 78,0000 #DIV/0!

Banco de Preços 987493 PE  214/2023 103,2700 -30,00%

- - - - #DIV/0!

- - - -

- - - -

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisiçãoÓrgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR

-

-

-

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 
decimais)

2º menor valor da amostra 
(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 
E)

Prestação de serviços de transporte com utilização de 50 veículos de uso misto para atendimento a 06 unidades cartorárias, conforme condições descritas nos Apêndices “A” e “B” do Termo de Referência.

Código SIASG: 23310

0017452-13.2024.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Objeto

VEÍCULOS PARA OS CARTÓRIOS ELEITORAIS
MUNICÍPIO DE SOROCABA (DDD 015)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição
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- - - -

- - - -

Processo PrEF nº 96/2022 PrEF nº 87/2020 - - - -

ATA de RP 72/2022

mês/ano 09/2022

valores (R$) 78,0000 36,0000 - - - -

Quantitativo 2.700

valor total (R$) 210.600,0000

Idade da aquisição (em meses) 21

-

-

ÚLTIMAS aquisições

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 3

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis
(comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N.
As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da MÉDIA
SIMPLES. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.
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Item 4

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média 
Simples

Percentual  em 
relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 
valores da 
coluna G)

Desvio 
Padrão

CV 
(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

USE TAXI 5,5000 5511833 e 5601815 - PROPOSTA NÃO ATENDIMENTO - 88,3333 74,7540 - - #DIV/0! 60,0000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MÉDIA SIMPLES 88,3333
META 150,0000 5512119 - PROPOSTA MANTER 150,0000 57,5000 88,3333 260,87% - 55,00
I9 SOLUTIONS 55,0000 5600203 - PROPOSTA MANTER 55,0000 105,0000 52,38% -
TAXICORP 60,0000 5600269 - PROPOSTA MANTER 60,0000 102,5000 58,54% -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
Banco de Preços 103,2700 5605194 - - REMOVER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -
- - - - - MANTER - 88,3333 - -

última aquisição 78,0000 5503945 - MANTER - 88,3333 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 
meses

88,33 QUANTIDADE 2.508 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 221.531,64

21 60,0000 60,0000

55,0000 55,0000 -30,00%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 78,0000 #DIV/0!

Banco de Preços 987493 PE  214/2023 103,2700 -30,00%

- - - - #DIV/0!

- - - -

- - - -

Objeto

VEÍCULOS PARA OS CARTÓRIOS ELEITORAIS
REGIÃO ADMINISTRATIVA DE RIBEIRÃO PRETO (DDD 016)

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Prestação de serviços de transporte com utilização de 57 veículos de uso misto para atendimento a 06 unidades cartorárias, conforme condições descritas nos Apêndices “A” e “B” do Termo de Referência.

Código SIASG: 23310

0017452-13.2024.6.26.8000

2º menor valor da amostra 
(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 
E)

Órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 
decimais)

-

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição

-

-
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- - - -

- - - -

Processo PrEF nº 96/2022 PrEF nº 87/2020 - - - - -

ATA de RP 72/2022

mês/ano 09/2022

valores (R$) 78,0000 43,0000 - - - - -

Quantitativo 3.078

valor total (R$) 240.084,0000

Idade da aquisição (em meses) 21

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis
(comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N.
As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da
MÉDIA SIMPLES. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 4

-

ÚLTIMAS aquisições

-



12
3

4

5

AB C D E F G J K L M N O P QRS T U V

1 9.504 MÉDIA SIMPLES 88,33 839.488,32 #DIV/0!

ANÁLISE CRÍTICA

TOTALIZADOR

Itens
Valores totais de 
referência (R$)

Coeficiente de 
Variação FINAL

Seleção do critério
Valores unitários 

de referência 
(R$)

Quantidade

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE
TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em
acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação
individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados
inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos
demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas
resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número
for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da
pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da MÉDIA SIMPLES. A
metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.



6

AB C D E F G J K L M N O P QRS T U V

2 4.444 MÉDIA SIMPLES 88,33 392.538,52 #DIV/0!

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE
TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em
acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação
individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados
inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos
demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas
resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número
for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da
pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da MÉDIA SIMPLES. A
metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.



7

AB C D E F G J K L M N O P QRS T U V

3 2.200 MÉDIA SIMPLES 88,33 194.326,00 #DIV/0!

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE
TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em
acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação
individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados
inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos
demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas
resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número
for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da
pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da MÉDIA SIMPLES. A
metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.



8
9

AB C D E F G J K L M N O P QRS T U V

4 2.508 MÉDIA SIMPLES 88,33 221.531,64 #DIV/0!

1.647.884,48TOTAL

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (USE
TAXI, não validada pelo Requisitante consoante doc. 5608654 e Banco de Preços excluído em
acordo com o doc. 5615072), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação
individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados
inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos
demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas
resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.
2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número
for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da
pesquisa de preços). Coluna N com zero preços. Adotado o critério da MÉDIA SIMPLES. A
metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.


